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SECÇÃO XIV 
 
 

(Capítulo 71) 
 
 

PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS, METAIS 

FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS (PLAQUÉ), E SUAS 
OBRAS; BIJUTARIAS; MOEDAS 
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